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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º   A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997- Código de 

Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 ............................................................................................................................. 

                   Art.54 

................................................................................................................. 

            III – usando coletes ou jaquetas com airbags e outros vestuários de proteção, 

de acordo com as especificações do CONTRAN. 

            Art. 105 ............................................................................................................. 

          Art. 2º  . Renumere-se para §1º o parágrafo único do art. 57 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997- Código de Trânsito Brasileiro e acrescente-se o §2º, 
com a seguinte redação: 
       §2º É proibida ao condutor de motocicletas, motonetas e ciclomotores a 
passagem entre veículos de filas adjacentes ou entre a calçada e veículos de fila 
adjacente a ela. 
         Art. 3º O art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997- Código de 
Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com o acréscimo do inciso VIII, com a seguinte 
redação: 
            VIII – para as motocicletas, o dispositivo de proteção para as pernas e motor 
em caso de tombamento – mata cachorro e mata gato. 
                    Art. 4º Fica revogado o §6º, do art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997- Código de Trânsito Brasileiro. 
                   Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  A violência do trânsito no Brasil é um fato inconteste. Dados da Organização 

Mundial da saúde informam que cerca de 47 mil pessoas morrem por ano no Brasil 

em decorrência de acidentes de trânsito. Este projeto de lei apresenta soluções para 

diminuir o número de acidentes e mortes entre os motociclistas, que nos últimos 

onze anos triplicaram no Brasil. 

        As estatísticas comprovam que é preciso agir para conter a expansão de 

mortes de causadas por acidentes envolvendo motocicletas. A solução não é única. 

Exige uma série de mudanças na legislação, que passaremos a analisar em 

seguida. 

     Os coletes ou jaquetas com airbag são vestuários de proteção interligados por 

um cabo espiral que  conecta o sistema de válvula com um cartucho de CO2 do 

colete salva vidas na motocicleta. Em caso de acidente ou queda, o corpo do 

motociclista ao ser arremessado provoca o tensionamento do cabo, expulsando a 

esfera da válvula do cartucho CO2 liberando gás, ativando imediatamente o colete 

airbag inflando totalmente entre 0.1 - 0.5 segundos. 
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     A evolução do desempenho e segurança das jaquetas e coletes com airbag é 

constante. Há uma nova versão, batizada como Street Air Dry, que possui um 

algoritmo capaz de detectar situações de perigo que exijam que a bolsa seja inflada. 

Desta forma não exige sensor acoplado à moto, já que atua de forma independente 

do veículo. O tempo entre o acidente e ativação do dispositivo é de 25 

milissegundos. 

     Esta versão fornece proteção para toda a região do tronco, com foco na coluna, 

rins, peito e ombros. A jaqueta pode ser ativada mesmo com a moto parada, caso o 

piloto seja atingido por outro veículo. A obrigatoriedade aumentaria a demanda e 

diminuiria o preço do equipamento e salvaria inúmeras vidas, o que torna indiscutível 

a relevância da alteração proposta. 

             A passagem de motocicletas, motonetas e ciclomotores entre veículos de 

filas adjacentes ou entre a calçada e veículos de fila adjacente a ela, constava da 

redação original da Código de Trânsito Brasileiro. O dispositivo, porém, foi vetado 

com a seguinte justificativa: 

             "Ao proibir o condutor de motocicletas e motonetas a passagem entre 

veículos de filas adjacentes, o dispositivo restringe sobre maneira a utilização desse 

tipo de veículo que, em todo o mundo, é largamente utilizado como forma de garantir 

maior agilidade de deslocamento. Ademais, a segurança dos motoristas está, em 

maior escala, relacionada aos quesitos de velocidade, de prudência e de utilização 

dos equipamentos de segurança obrigatórios, os quais encontram no Código 

limitações e padrões rígidos para todos os tipos de veículos motorizados. Importante 

também ressaltar que, pelo disposto no art. 57 do Código, a restrição fica mantida 

para os ciclomotores, uma vez que, em função de suas limitações de velocidade e 

de estrutura, poderiam estar expostos a maior risco de acidente nessas situações.' 

             A justificativa não é válida, pois coloca a fluidez do trânsito acima da 

preservação de vidas. Entendemos que do então Presidente da República, 

Fernando Henrique Cardoso, vem provocando inúmeros acidentes que serão 

evitados com a aprovação da alteração proposta. 

             O dispositivo de proteção para as pernas e motor em caso de tombamento – 

mata cachorro é um equipamento indispensável à segurança do motociclista, 

principalmente em situações de baixa velocidade, pois evita que a motocicleta caia 

sobre as pernas do condutor, diminui o risco de fraturas, além de proteger o próprio 

veículo de danos. 

 A revogação do §6º, do art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997- 

Código de Trânsito Brasileiro é necessária para possibilitar ao CONTRAN a 

regulamentação da placa dianteira, que é uma medida de segurança que diminuirá o 

número de ilícitos praticados com o uso de motocicletas, já que atualmente é comum 

que infratores da lei se limitem a dobrar a placa traseira momentos antes de praticar 
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ilícitos penais. A placa dianteira também facilita as filmagens e, embora seja vista 

com reprovação pelos motociclistas, terá impacto positivo na sociedade. 

Acreditamos que a melhor forma de se tratar do tema seja revogar a dispensa 

contida no §6º do art. 115 do Código de Trânsito Brasileiro, de forma que o 

CONTRAN terá condições de implementar a medida de forma gradativa e da forma 

que cause menos transtornos aos usuários. 

 Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação 

desta matéria. 

Sala das Comissões, em 22 de novembro de 2017. 

 

Deputado Delegado Waldir 
PR/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão 

circular nas vias:   

I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores;  

II - segurando o guidom com as duas mãos;  

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  

Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão ser 

transportados:  

I - utilizando capacete de segurança;  

II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suplementar atrás do 

condutor;  

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  

Art. 56. (VETADO)  

Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzidos pela direita da pista de rolamento, 

preferencialmente no centro da faixa mais à direita ou no bordo direito da pista sempre que 

não houver acostamento ou faixa própria a eles destinada, proibida a sua circulação nas vias 

de trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas.  
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Parágrafo único. Quando uma via comportar duas ou mais faixas de trânsito e a da 

direita for destinada ao uso exclusivo de outro tipo de veículo, os ciclomotores deverão 

circular pela faixa adjacente à da direita.  

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas 

deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for 

possível a utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de 

circulação regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores.  

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá 

autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos automotores, 

desde que dotado o trecho com ciclofaixa.  

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

.......................................................................................................................................................  

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

.......................................................................................................................................................  

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 

após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 

cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
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automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Identificação do Veículo 
 

Art. 114. O veículo será identificado obrigatoriamente por caracteres gravados no 

chassi ou no monobloco, reproduzidos em outras partes, conforme dispuser o CONTRAN.  

§ 1º A gravação será realizada pelo fabricante ou montador, de modo a identificar 

o veículo, seu fabricante e as suas características, além do ano de fabricação, que não poderá 

ser alterado.  

§ 2º As regravações, quando necessárias, dependerão de prévia autorização da 

autoridade executiva de trânsito e somente serão processadas por estabelecimento por ela 

credenciado, mediante a comprovação de propriedade do veículo, mantida a mesma 

identificação anterior, inclusive o ano de fabricação.  

§ 3º Nenhum proprietário poderá, sem prévia permissão da autoridade executiva 

de trânsito, fazer, ou ordenar que faça, modificações da identificação de seu veículo.  

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e 

traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos 

estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o 

acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento.  

§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão usadas 

somente pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da 

República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos deputados, do Presidente e 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, do Advogado-Geral da 

União e do Procurador-Geral da República.  

§ 3º Os veículos de representações dos Presidentes dos Tribunais Federais, dos 

Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes das Assembléias 

Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do Distrito 

Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos Oficiais Generais das Forças 

Armadas terão placas especiais, de acordo com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de 

qualquer natureza ou a executar trabalhos de construção ou de pavimentação são sujeitos ao 

registro na repartição competente, se transitarem em via pública, dispensados o licenciamento 

e o emplacamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015)  

§ 4º-A. Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a 

arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas, desde que facultados a transitar 

em via pública, são sujeitos ao registro único, sem ônus, em cadastro específico do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, acessível aos componentes do Sistema Nacional de 

Trânsito. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 673, de 31/3/2015 e com redação 

dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-673-31-marco-2015-780437-publicacaooriginal-146584-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa dianteira.  

§ 7º Excepcionalmente, mediante autorização específica e fundamentada das 

respectivas corregedorias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsito competentes, os 

veículos utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério Público que exerçam 

competência ou atribuição criminal poderão temporariamente ter placas especiais, de forma a 

impedir a identificação de seus usuários específicos, na forma de regulamento a ser emitido, 

conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Nacional do 

Ministério Público - CNMP e pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 

dias após a publicação) 

§ 8º Os veículos artesanais utilizados para trabalho agrícola (jericos), para efeito 

do registro de que trata o §4º-A, ficam dispensados da exigência prevista no art. 106. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º As placas que possuírem tecnologia que permita a identificação do veículo ao 

qual estão atreladas são dispensadas da utilização do lacre previsto no caput, na forma a ser 

regulamentada pelo Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada 

no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

devidamente registrados e licenciados, somente quando estritamente usados em serviço 

reservado de caráter policial, poderão usar placas particulares, obedecidos os critérios e 

limites estabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de veículo oficial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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